
CONVOCAÇÃO BOLSISTAS EDITAL 188/2025

 
A Direção-Geral do Campus Ji-Paraná do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Rondônia, no exercício de suas atribuições e competências, conforme Portaria Nº 1145/REIT -
CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (Doc. SEI nº 1966256), e considerando as disposições
constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis, em especial, o contido na lei federal n° 12.513/2011, a
Resolução CONSUP/IFRO n° 25/2015, Resolução CONSUP/IFRO nº 05 de 01/2017, Resolução nº
24/REIT - CONSUP/IFRO, de 09 de 04/2020 e demais legislações em vigor, tendo em vista as disposições
contidas no Edital nº 188/2025/JIPA - CGAB/IFRO, de 06 de outubro de 2025 (Doc. SEI nº 2800093), o
Resultado Final  (Doc. SEI nº 2822491), bem como as regras e parâmetros de pagamento das bolsas
normatizadas pela Resolução nº 05/CONSUP/IFRO, de 20 de janeiro de 2017 e considerando o
funcionamento da EAD normatizada pela Portaria nº 71/REIT - CGAB/IFRO, de 09 de janeiro de 2020,
TORNA PÚBLICO a CONVOCAÇÃO de colaboradores (bolsistas) para atuação junto ao Programa
Planeja + IFRO.

 

1. CONVOCADOS (AS)
 

Função: Apoio Didático-Administrativo
Nome Classificação

Renato Nunes Vieira 1º
 
 

Função: Designer Gráfico
Nome Classificação

Fernanda Falleiros Wirth Chaibub 1º
 

2. DO PRAZO DE MANIFESTAÇÃO
2.1. O candidato convocado deverá manifestar-se no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
contados da convocação, conforme item 11.6 do Edital nº 188/2025/JIPA – CGAB/IFRO. Esgotado esse
prazo, em caso de recusa expressa ou ausência de manifestação, será imediatamente convocado o próximo
candidato classificado.

 

Documento assinado eletronicamente por Letícia Carvalho Pivetta, Diretor(a) Geral, em
18/11/2025, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2846672
e o código CRC E13CCC05.

 

Referência: Processo nº 23243.012990/2025-38 - SEI nº 2846672

https://portal.ifro.edu.br/images/Diretorias_Sistemicas/DEAD_-_EDUCA%C3%87%C3%83O_A_DIST%C3%82NCIA/Resoluo_n_005-CONSUP-IFRO_de_20_de_janeiro_de_2017.pdf
https://portal.ifro.edu.br/images/Diretorias_Sistemicas/DEAD_-_EDUCA%C3%87%C3%83O_A_DIST%C3%82NCIA/Portaria_71_2020_REITORIA___DIRETRIZES_CURSOS_EAD.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


http://www.ifro.edu.br SEI nº 2846672


